
                                                                                                                                                                                                                                                                

 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº 8022 - Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2010 

 
 
1) PROGRAMAÇÃO DE JOGO 
Discriminamos abaixo os jogos a serem realizados, válidos pelas seguintes 
competições: 
 
■ Copa Rio de Profissionais  ►Terça Fase ► Returno 
 
Data Dia Hora Grupo E ► 2ª Rodada  Estádio 
03.11 4ª F  16:00 Friburguense  x  Goytacaz Eduardo Guinle 
03.11 4ª F  16:00 América  x  Bangu Giulite Coutinho 
 
 
Data Dia Hora Grupo F ► 2ª Rodada  Estádio 
03.11 4ª F  16:00 Sendas   x  Volta Redonda Arthur Sendas  
03.11 4ª F  16:00 Tigres do Brasil  x  Madureira Los Larios  
 
 
■ Copa Sub 23 Profissional  
 
Data Dia Hora Semifinal  Estádio 
03.11 4ª F  16:30 Internacional/RS  x  Vasco/RJ Beira Rio   
 
 
■ Campeonato Brasileiro ► Série A  
 
 
Data Dia Hora 33ª Rodada ► Returno Estádio 

         
03.11 4ª F  19:30 Botafogo/RJ  x  Atlético/GO João Havelange  
03.11 4ª F  19:30 Internacional/RS  x  Fluminense/RJ Beira Rio 
03.11 4ª F  21:50 Ceará/CE  x  Flamengo/RJ Castelão  
04.11 5ª F  21:00 Vasco/RJ  x  Prudente/SP São Januário  
 
 
 
2) RESULTADOS DOS JOGOS 
Comunicamos que ficam homologados os resultados dos jogos abaixo 
relacionados, válidos pelas seguintes competições: 
 
■ Copa Rio de Profissionais  ►Terça Fase ►  Returno 
 
Data Dia Hora Grupo E ► 1ª Rodada  Estádio 
23.10 Sab 16:00 Goytacaz 3 x 0 América Ary de Oliveira  
23.10 Sab 16:00 Bangu 2 x 0 Friburguense Moça Bonita  
 
 
Data Dia Hora Grupo F ► 1ª Rodada  Estádio 
23.10 Sab 16:00 Volta Redonda 1 x 2 Tigres do Brasil Raulino de Oliveira  
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► RESULTADOS DOS JOGOS 
 
 
■ Campeonato Estadual de Juniores da Série C  de Profissionais ► 3ª Fase ► 
 
Data Dia Hora Grupo “G”  ► Jogo de Ida  Estádio 
23.10 Sab 16:00 Serra Macaense 0 x 1 ADI Trapiche  
 
Data Dia Hora Grupo “H”  ► Jogo de Ida  Estádio 
23.10 Sab 16:00 Barra Mansa 1 x 1 Rio de Janeiro Leão do Sul 
 
 
■ Torneio de Juniores Octávio Pinto de Guimarães ► 3ª Fase ► Turno 
 
Data Dia Hora Grupo “F”  ► 5ª Rodada Estádio 
23.10 Sab 11:00 Vasco da Gama  1 x 1 Flamengo CT Cpo Grande  
23.10 Sab 16:00 América 1 x 1 Volta Redonda Giulite Coutinho 
24.10 Dom 16:00 Barra Mansa  1 x 1 Tigres do Brasil Leão do Sul 
 
Data Dia Hora Grupo “F”  ► 5ª Rodada Estádio 
23.10 Sab 10:00 Fluminense 4 x 1 Bangu  CT Xerém  
23.10 Sab 11:00 Nova Iguaçu 4 x 0 Friburguense Jânio Moraes  
23.10 Sab 16:00 Olaria 0 x 0 Sendas Mourão Filho 
 
 
■ Campeonato Estadual de Infantil das Séries de Profissionais ► 3ª Fase  
 
Data Dia Hora Grupo L ► Jogo de Volta  Estádio 
23.10 Sab 09:00 Vasco da Gama 2 x 0 Flamengo CT Cpo Grande  
23.10 Sab 11:00 Tigres do Brasil 1 x 1 Artsul CT Tigres  
 
Data Dia Hora Grupo K ► Jogo de Volta  Estádio 
23.10 Sab 16:00 Fluminense 6 x 0 Serra Macaense CT Xerém  
23.10 Sab 11:00 Botafogo 2 x 0 Sendas Caio Martins  
 
 
■ Campeonato  Feminino Sub 17  ►  1ª Fase  ► Returno 
 
Data Dia Hora 4ª Rodada Estádio 
23.10 Sab 14:00 D.Caxias/CEPE 2 x 5 Vasco da Gama Cepe Caxias  
23.10 Sab 11:00 América 5 x 0 Botafogo CT América  
23.10 Sab 14:00 Volta Redonda 0 x 2 Bangu CT Volta Redonda  
 
 
■ Campeonato Estadual de Mirim das Séries de Profissionais ► 2ª Fase  
 
Data Dia Hora Grupo D ► Jogo de Ida  Estádio 
24.10 Dom 10:00 Flamengo 1 x 1 Vasco da Gama Gávea  
24.10 Dom 10:00 Botafogo 0 x 0 Fluminense Caio Martins 
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3) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Transcrevemos abaixo o teor da seguinte correspondência:  
 
► Fax n°  374/10 ►  3ª CD   ►   Expedido em 28/10/2010 
 

“A Terceira Comissão Disciplinar, reunida em 27 de outubro do corrente, 
decidiu: 
 
● Absolver, Gerson Guimarães Junior, atleta do Botafogo FR, quanto a  
imputação do Art. 254 inciso II  do CBJD. – Proc. n° 101/10 – 3ª CD. 
 
● Aplicar a advertência ao atleta, Vinicius Silva Soares, do Fluminense FC, por 
infração ao Art. 250 do CBJD. – Proc. n° 102/10 – 3ª CD. 
 
● Aplicar a pena de advertência ao atleta Carlos Alberto Roger Dias, do CR 
Vasco da Gama, por infração ao Art. 250 parágrafo 2° do CBJD. – Proc. n° 
105/10 – 3ª CD. 
 

Favor cientificar seus  filiados, André Luis B.da Silva ,  Secretário. “ 
 
 
4) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Informamos que seguem em anexo ao presente boletim às seguintes 
comunicações: 
 
■ n° - 704/10 - Ato  n° 051/10 do Presidente do TJD. 
 
■ n° - 705/10 - Despacho do Presidente do TJD 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2010. 

 
 

Comunicação nº 704/10 - TJD/RJ 
 
 

ATO: 51/2010 
 

 
O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do 
Estado do Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais,  
 
 

RESOLVE 
 
 

 
1. nomear o DR. LUCIANO AZEVEDO CALDAS como Auditor 

Substituto. 
 

2. O início das atividades da função se dará com a publicação do 
presente ato. 

 
3. Publique-se e cumpra-se. 

 
 
 
 
 
 
 

Antonio Vanderler de Lima 
Presidente 
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Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2010. 
 

 
Comunicação nº  705/10 - TJD/RJ 
 
 

Despacho do Presidente  
      

 
Processo: 1288/09: Conversão de Penalidade 
Requerente: Americano FC (Wallace Sotinho Viana) 
  
Despacho: 1. Indefiro, por ora o pedido, sendo que o 
requerente não preencheu os requisitos estabelecidos do 
art. 172 § 1º do CBJD.  
 
    2. No entanto, após o cumprimento do artigo 
acima, venha o processo concluso para apreciação do 
pedido. 
          
             3.   Publique-se e Cumpra-se. 

 
     
 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
                   Presidente TJD/RJ 
 


